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Mozarlândia — Goiás. 
MOZARLANDIA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 16-A/2024 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Mozarlândia- 

GO, SRA. MARIANA FIGUEREDO ALVES convoca, com fundamentação na Lei N° 

166/1996, alterado pela Lei Municipal N°860/2018 e Art.09 Inciso 03 e 04, a todos os 

conselheiros do CMAS para reunião EXTRAORDINÁRIA que ocorrerá no dia 04 de 

Setembro de 2024 as 18:00 horas na Casa dos Conselhos de Mozarlândia, onde 

serão discutidas as seguintes pautas: 

• PAUTA I - Parecer da Alteração do Plano de Trabalho da 

Entidade das Obras Sociais da Diocese de Rubiataba-Mozarlândia, solicitado 

via oficio n° 091/2024-SMAS recebido em 16/08/2024. 

• PAUTA II - Emissão do parecer em conformidade das Obras 

Sociais da Diocese de Rubiataba-Mozarlândia, atividades conforme os 

Serviços e Programas Sociassistenciais ofertado pela entidade com a 

caracterização do serviço, conforme a Tipificação Nacional dos serviços 

Sociassistenciais(Resolução CNAS 109 de novembro de 2009), conforme 

oficio recebido em 22/08/2024 ás 10:55 horas; 

• PAUTA Ill - Emissão do parecer em conformidade das Obras 

executadas pela entidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Mozarlândia, atividades conforme os Serviços e Programas 

Sociassistenciais ofertado pela entidade com a caracterização do 

Serviço,conforme 	a 	Tipificação 	Nacional 	dos 	Serviços 

Sociassistenciais(Resolução CNAS 109 de novembro de 2009), conforme 

oficio n° 092/2024-SMAS recebido em 22/08/2024 às 10:56 horas. 
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